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Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº
061/2022

DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE
QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º-
Exonerar a Sra. MARIA FLORA COSTA PIRES DE CAMARGO, portadora do RG nº X9.2XX.XXX-5
e CPF nº 054.XXX.XXX-41, do cargo de Professor de Educação Básica III - Inglês, à partir de
02/02/2022, conforme adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, instituído pela Lei
Complementar nº 348/2021.

Artigo 2º- Esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra,
02 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE
QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro

próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 |
www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira,
600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 061/2022

Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 062/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar a Sra. EDNA MARIA LOURENCINI, portadora do RG nº X5.2XX.XXX-2 e CPF
nº 258.XXX.XXX-92, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, à partir de 02/02/2022,
conforme adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, instituído pela Lei Complementar nº
348/2021.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 062/2022

Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 063/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar a pedido o Sr. EDSON BIZERRA DOS SANTOS JUNIOR, portador do RG nº
40.XXX.XXX-5 e CPF nº 326.XXX.XXX-55, do cargo de Professor de Educação Básica III -
Matemática, à partir de 02/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 064/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar a pedido o Sr. ISAAC DOS SANTOS, portador do RG nº 13.XXX.XXX-6 e CPF
nº 030.XXX.XXX-18, do cargo de Professor de Educação Básica II – Educação Especial, à partir de
02/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 065/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- DESIGNAR o Sr. Emanuel Henrique do Nascimento e o Sr. Vinícius Ayub de Campos
Abrame, engenheiro civil devidamente habilitado da Prefeitura, CREA nº 5.069.966.251 para,
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a
ser firmado com a Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, para a construção de praça no
Conjunto Habitacional Vereadora Maria Paula Esposito.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 066/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- DESIGNAR o Sr. Emanuel Henrique do Nascimento e o Sr. Vinícius Ayub de Campos
Abrame, engenheiro civil devidamente habilitado da Prefeitura, CREA nº 5.069.966.251 para,
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a
ser firmado com a Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, para a construção de praça no
Conjunto Habitacional José Antunes Nogueira – Araçoiaba da Serra B.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

PORTARIA Nº 066/2022

Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 067/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- Nomear:

NOME: ALINE FONDA PEREIRA CAMILO

RG Nº: 33.XXX.XXX-2

CPF N°: 290.XXX.XXX-22

CONCURSO PÚBLICO/ CLASSIFICAÇÃO Nº: 001/2016- 36º LUGAR

CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

INÍCIO: 01/02/2022

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 01/02/2022.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
 
 

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 068/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- Nomear:

NOME: ELENI SILVA DE MORAES

RG Nº: 24.XXX.XXX-5

CPF N°: 144.XXX.XXX-95

CONCURSO PÚBLICO/ CLASSIFICAÇÃO Nº: 001/2016- 39º LUGAR

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA

INÍCIO: 01/02/2022

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 01/02/2022.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
 
 

Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2022

PREGÃO (ELETRÔNICO) n° 001/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Cozinha para atender a
demanda de diversas Secretarias do Município de Araçoiaba da Serra/SP, conforme Termo de Referência
contido no Anexo I.

DETENTORA DA ATA: CASSIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 18.151.502/0001-89

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Açúcar Cristal de 5kg. PCT 1.222 TWISTER R$22,12 R$27.030,64

2 Café de 500g embalagem a vácuo com selo de pureza ABIC, marcas de referência: Pilão,
3 Corações ou similares. PCT 4.550 ODEBRECHT R$16,70 R$75.985,00

3 Chá de erva mate 250g. CX 960 UNIÃO R$7,64 R$7.334,40

4 Coador de café em pano 130 mm: Composição: 100% algodão aro de metal, arame
galvanizado. UN 110 ESPERANÇA R$12,09 R$1.329,90

5 Filtro de papel para café, tamanho 103 com 30 unidades. CX 380 NOBRE R$3,55 R$1.349,00

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses

Araçoiaba da Serra/SP, em 28 de janeiro de 2022. José Carlos de Quevedo Júnior - Prefeito Municipal;

ATA 02/02/2022

Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 069/2022

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. PAULA ACYOLE DE OLIVEIRA DE ANDREIS, portadora do
RG nº 41.XXX.XX0-X e CPF nº 939.XXX.XXX-04, do cargo de Médico Ortopedista, à partir de
02/02/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 

Araçoiaba da Serra, 02 de fevereiro de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 02 de Fevereiro de 2022.

 
 

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000

 
 

PORTARIA Nº 069/2022

Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



LEI COMPLEMENTAR N° 367

DE 28 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe sobre a criação de vagas para os seguintes cargos do quadro de servidores do Poder Executivo Municipal, lotados
na Secretaria de Educação: Diretor de Escola; Vice-diretor de Escola; Coordenador Pedagógico; Nutricionista; Professor
de Educação Básica – PEB II – Educação Especial; Professor de Educação Básica – PEB III – Ciências; Professor de
Educação Básica – PEB III – História; Professor de Educação Básica – PEB III – Geografia; Professor de Educação
Básica – PEB III – Inglês; Professor de Educação Básica – PEB III – Educação Física; Professor de Educação Básica –
PEB III – Português; e Professor de Educação Básica – PEB III – Matemática”.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam criadas as vagas para os cargos no quadro de servidores do Poder Executivo Municipal, lotados na Secretaria
de Educação de Araçoiaba da Serra, conforme anexo único.

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araçoiaba da Serra, 28 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

CARGO NÚMERO DE VAGAS
Diretor de Escola 02

Vice-diretor de Escola 02
Coordenador Pedagógico 06

Nutricionista 01
Professor de Educação Básica – PEB II – Educação Especial 05

Professor de Educação Básica – PEB III – Ciências 02
Professor de Educação Básica – PEB III – História 03

Professor de Educação Básica – PEB III – Geografia 03
Professor de Educação Básica – PEB III – Inglês 10

Professor de Educação Básica – PEB III – Educação Física 02
Professor de Educação Básica – PEB III – Português 03

Professor de Educação Básica – PEB III – Matemática 03

Lei Complementar 367 de 28 de janeiro 2022

Ediçao n° 200 - Quinta-feira, 3 de Fevereiro, de 2022 - Ano 2022 Lei Municipal nº 2096/2017

Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba da Serra  
Ins�tuído pela Lei n° 2096/2017 atendendo aos requisitos de  
auten�cidade, integridade e validade jurídica e ao princípio da economicidade.



PORTARIA Nº 070/2022

DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- Nomear por tempo determinado:

NOME: ISABEL CRISTINA LEITE DA SILVA PINTO

RG Nº: 35.XXX.XXX-7

CPF N°: 282.XXX.XXX-90

CONCURSO PÚBLICO/ CLASSIFICAÇÃO Nº: 001/2020 - 45º LUGAR

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS

INÍCIO: 03/02/2022

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 03 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 03 de Fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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